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INTRODUÇÃO 

A 19 de novembro de 2019 deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores uma petição, à qual foi atribuída o n.º 44/XI, intitulada “Pela uniformização 

dos horários e das reduções da componente letiva por antiguidade para os docentes da 

Educação Pré-escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico”, tendo como primeiro signatário 

António José Calado Lucas. 

Por despacho da Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

a referida petição foi remetida à Comissão de Assuntos Sociais, para relato e emissão de 

parecer. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O direito de petição, previsto no artigo 52.º da Constituição da República Portuguesa, é 

exercido nos termos do disposto no artigo 9.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de 

janeiro, nos artigos 189.º a 193.º do Regimento da Assembleia Legislativa e na Lei n.º 

43/90, de 10 de agosto, na redação atual. 

 

Cabe à Comissão permanente especializada com competência na matéria a apreciação 

da petição e elaboração do respetivo relatório, nos termos do disposto nos n.os 1 dos 

artigos 190.º e 191.º do Regimento, bem como do n.º 4 do artigo 73.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 22/2019/A, de 26 de novembro, as 

matérias relativas a “Educação”, onde se enquadra a presente petição, são competência 

da Comissão de Assuntos Sociais. 
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ADMISSIBILIDADE  

 

Verificada a conformidade do exercício do direito de petição com os requisitos legais 

(Lei n.º 43/90, de 10 de agosto, na redação atual) e regimentais (artigo 189.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores), a Comissão de 

Assuntos Sociais procedeu à apreciação da sua admissibilidade, nos termos do disposto 

no n.º 2 do artigo 190.º do referido regimento e deliberou admiti-la, por unanimidade. 

 

OBJETO DA PETIÇÃO  

 

Os peticionários vêm exigir o fim da discriminação entre Ciclos e Níveis de Ensino, de 

forma a que os Educadores de Infância e os Docentes do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

possam ter: 

1. Horários base de 22 tempos letivos; 

2. Acesso, nas mesmas condições, às reduções da componente letiva por idade e 

antiguidade; 

3. Redução da componente letiva ou gratificação pela titularidade da turma. 

 

DILIGÊNCIAS EFETUADAS  

 

A Comissão de Assuntos Sociais deliberou proceder à audição do primeiro peticionário 

e do Secretário Regional da Educação e Cultura (SREC). 

 

Foi ainda deliberado solicitar parecer, por escrito, às seguintes entidades: 

 Assembleias de Escola da Região Autónoma dos Açores; 

 Sindicato Democrático dos Professores dos Açores. 

 

Ao presente relatório são anexos os pareceres rececionados por escrito. 
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As audições do primeiro peticionário e do Secretário Regional da Educação e Cultura 

(SREC) ocorreram no dia 6 de janeiro de 2020, na delegação da ALRAA em Ponta 

Delgada.  

 

 Audição do peticionário, o cidadão António José Calado Lucas: 

A audição iniciou-se com a apresentação da iniciativa por parte do primeiro peticionário. 

O mesmo entregou aos Deputados presentes um parecer por escrito que será anexo a 

este Relatório. 

A Deputada Catarina Cabeceiras perguntou quando docentes estão nestas condições, se 

já existiu alguma conversa com o Governo Regional sobre este assunto e que impacto 

orçamental haveria com adoção desta medida. 

Em respostas o peticionário disse que o número de professores deverá ser perguntado 

ao SREC, contudo tem ideia de serem cerca de dois mil. Disse que relativamente a 

conversas com o Governo Regional, a haver agora não deverá ser diferente das 

existentes em 2015. Relativamente ao impacto orçamental, a que deverá ter mais 

impacto direto é a da gratificação por titularidade de turma, a que terá impacto médio 

será a redução da componente letiva, e a que terá menor será a de uniformização dos 

horários. 

O Deputado Paulo Estevão disse ainda que o regime especial de aposentação já 

terminou e que a manutenção desta situação é insustentável, mostrando a sua 

concordância com a iniciativa não deixando qualquer questão. 

A Deputada Maria João Carreiro iniciou a sua intervenção valorizando a iniciativa e/ou 

qualquer iniciativa que fomente o pensamento crítico e o debate político que vise a 

promoção do sucesso educativo e a valorização dos agentes educativos, no caso 

concreto, a valorização e dignificação da classe docente. Frisou que os pareceres são 

unânimes a considerar justa e assertiva a reivindicação dos docentes  da Educação Pré-

Escolar e 1.º Ciclo desejando que se faça equidade em todos os docentes, 

independentemente de qualquer nível de ensino. Manifestou concordância com a 

posição do peticionário quanto ao facto de o regime de monodocência no primeiro ciclo 

ter sofrido “alterações” e à sobrecarga de tarefas do titular de turma. Destacou a 

singularidade do exercício das funções dos docentes do primeiro ciclo e do pré-escolar, 

com especificidades adstritas às funções desempenhadas junto de idades muito 
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precoces, pouco autónomas e com elevado grau de exigência. Atendendo ao fim do 

regime especial de aposentação que usufruíam os docentes do pré-escolar e do primeiro 

ciclo, questionou se tal facto não tinha reforçado o agora reivindicado. Por último, 

questionou sobre estimativas de valores em termos de impacto orçamental na 

implementação das medidas propostas e em que medida constituíram obstáculo para a 

sua operacionalização. 

A Deputado Sónia Nicolau interveio para reafirmar aquela que é a posição do PS pela 

forma como avalia todas as iniciativas sobre a Educação e que quer na monodocência, 

quer na pluridocência, estas sejam meios facilitadores das aprendizagens dos alunos e 

vinculadores do bem estar e da valorização da classe docente. Disse ainda que a 

pretensão dos peticionários exigiria, entre outras iniciativas legislativas, a alteração ao 

Estatuto da Carreira Docente. Reafirmou ainda que nos dias de hoje a existência de 

docentes no 1º ciclo para as disciplinas de inglês, educação física, ou outras de acordo 

com as opções dos órgãos de escola, resultam, também, de o PS ter sido o único partido 

que votou favoravelmente a autonomia e flexibilidade curricular.  Questionou, face ao 

solicitado no ponto 3 da petição, se o peticionário considera que um professor do 1º 

Ciclo, face às preparações e execuções dos Conselhos de Turma com três professores, a 

pressão e a carga de trabalho a que está sujeito são menores do que um professor do 

2º, 3º Ciclos e Secundário que está inserido num Conselho de Turma com muitos mais 

professores. 

Em respostas o peticionário disse que não cabe a um Sindicato avaliar quem trabalha 

mais, contudo disse que o trabalho de um Diretor de Turma do Pré-escolar ou do 1º 

Ciclo, com todas as suas diferenças, é tão trabalhoso como em qualquer outro Ciclo e 

deu o exemplo do preenchimento dos Mapas do Leite e do contacto dos Encarregados 

de Educação bem como o registo de faltas, mas efetivamente reconhece a existência 

deste logo de menos professores no Conselho de Turma. 

O Deputado Paulo Estevão voltou a intervir para dizer que o trabalho dos professores 

do 1º Ciclo é muito mais intenso do que nos outros ciclos de ensino, pela maior relação 

com os alunos e com as famílias dos alunos. Perguntou ainda sobre qual o sentimento 

que têm da parte dos docentes em relação a essa discriminação. 

Em respostas o peticionário disse que a primeira fase de descontentamento dos 

docentes do Pré-escolar e do 1º Ciclo foi o fim do regime especial de aposentação que 
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é um problema de legislação nacional e não regional e qua deixando de haver razão para 

essa diferenciação a solução, nos Açores, seria a da uniformização dos horários. 

A Deputada Maria João Carreiro voltou a intervir para solicitar esclarecimento sobre os 

possíveis valores dos impactos orçamentais. 

Em respostas o peticionário disse que, apesar de não conseguir dar números exatos, 

mas tendo como base quinhentas turmas vezes os setenta e cinco euros vezes onze 

meses seria, mais ou menos, o impacto orçamental por ano. A segunda medida com 

maior impacto orçamental, que será a das reduções da componente letiva, uma vez que 

há um grupo de pessoas que está entre os 50 e os 55 anos que teria 2 horas e outro 

grupo entre os 55 e os 60 anos que teria de ter 4 horas. Já a uniformização de horário 

acham que é praticamente nulo. 

 

 Audição do Secretário Regional da Educação e Cultura (SREC): 

A audição iniciou-se com a apreciação da petição por parte do SREC onde destacou que 

esta reivindicação tem origem na abolição de um regime especial de que beneficiavam 

os professores que lecionavam em monodocência ocorrida no tempo de governação 

que coincidiu com a permanência da Troika em Portugal nos Governos do PSD/CDS-PP 

e que nestas circunstancias o caminho seria o da exigência da reposição do antigo 

regime de aposentação e que só está ao alcance do Governo da República. Disse ainda 

que se tratando de tempo de trabalho e de prestações pecuniárias esta matéria 

implicará sempre abertura de uma negociação coletiva obrigatória. Acrescentou 

também que no Sistema Educativo Regional o aluno é o centro e que caso vingasse o 

requerido na petição, sobre o primado do estudante prevaleceria o interesse do 

professor já que o Pré-escolar e no 1º Ciclo advoga o princípio da monodocência, apesar 

de poder ser coadjuvado por outros docentes. 

O Deputado Paulo Estevão interveio para dizer que a clareza da intervenção mostra bem 

a posição do Governo Regional sobre esta matéria. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

Considerando as pretensões dos peticionários, bem como o teor das audições 

efetuadas, a Comissão Permanente de Assuntos Sociais deliberou, por unanimidade, 

emitir o seguinte parecer: 

 

1. Considerando que a presente petição foi subscrita por mais de 300 cidadãos, 

deve a mesma ser apreciada em Plenário da Assembleia Legislativa, nos termos 

e para os efeitos do disposto no respetivo Regimento; 

2.  As pretensões dos peticionários têm origem, tal como afirmado pelo 

peticionário e pelo membro do Governo Regional ouvido, na abolição de um 

regime especial de que beneficiavam os professores que lecionavam em regime 

de monodocência. 

3. As alterações pretendidas pelos peticionários requerem a abertura de um 

processo negocial coletivo obrigatório. 

4. Do presente relatório deve ser dado conhecimento ao primeiro subscritor, bem 

como ao membro do Governo Regional com responsabilidade e competência na 

matéria. 

 

O Relator 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


































































































